* PREFEITURA MUNICIPAL DE POCOS DE CALDAS

PORTARIA Ne 1,238

O Prefeito Municipal de Poéds de Caldas, usan=-
do de suas atribuigdes legais resolve concéder.90 (Noventa) dias de
licenga ao funciondrio SILVID SARGACO, para tratament6 dé séﬁd&,;é
parﬁir~do dia 1 de Marco do corrente ano. |

Prefeitura Mnnicipal de Pogos de Caldas, 19 de Marco de 1969

ENG2 HAROLDO GENOFRE JUNQUEIRA.

PREFEITO MUNICIPAL.




